
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 2.090/2009 
 

 
Autoriza a mudança de mantenedor do Máxime 
Centro Educacional. 
                                                                

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº. 

2.402/2009 (Processo CEE nº 221/2009), aprovado na Sessão Plenária do dia 29-10-2009, 

 

RESOLVE: 
 

Autorizar a mudança de mantenedor do Máxime Centro Educacional, situado na Rua 

Manoel Lopes Gomide, nº. 01, Praia do Morro, Guarapari, ES, para Máxime – Centro 

Educacional Ltda., em substituição à antiga mantenedora NABEC – Nova Associação Brasileira 

de Educação e Cultura Ltda..  

    

 

Vitória, 16 de novembro de 2009. 

 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
 
Homologo 

Em 16 de novembro de 2009. 

 

 

 

HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação 
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